LEI N° 5.138 - DE 14 DE MARÇO DE 2002

Autoriza a doação de imóvel ao Senhor Carlos Alberto Lopes
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à “Carlos Alberto Lopes”, o lote 01 da quadra 01, cadastrado sob o nº 13.-63-0011-000-00, situado na Vicente Amâncio da Silva, bairro Guanabara, com uma área de 315,00 m2 (trezentos e quinze metros quadrados), medindo 11,00 metros de frente, 11,50 metros de fundo, 28,00 metros de cada lado, procedente de documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n° 1/29.231, livro 2 AAAAL. 

Art. 2° O imóvel destina-se a indenizar o donatário pela desapropriação do lote 05, da quadra F, localizado na Lagoinha. 


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 2002, 112º  ano da República e 133° ano do Município
JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal
